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Professor Titular de Direito Econômico e de Direito Constitucional da Faculdade de Direito da Universidade Mackenzie.

AS ESCOLAS PARTICULARES DEVEM SUBMETER-SE APENAS ÀS NORMAS GERAIS DA EDUCAÇÃO NACIONAL – NÃO ESTÃO SUJEITAS A QUALQUER CONTROLE DE PREÇOS PELOS SERVIÇOS PRESTADOS – INCONSTITUCIONALIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA 244/90  – PARECER.

CONSULTA

As consulentes, por intermédio do eminente advogado Schubert de Farias Machado, formulam-me as seguintes questões:
“Diversos estabelecimentos de ensino particular, no Ceará, por nosso intermédio, impetraram mandado de segurança preventivo contra a SUPERINTENDENTE DA SUNAB NO CEARÁ, em face da ameaça de lavratura de autos de infração contra os mesmos, pelo fato de haverem reajustado o valor de suas mensalidades.
Sustentam os impetrantes ser inconstitucional o controle de preços das mensalidades escolares, pelas razões alinhadas na inicial da impetração, que passam às mãos de V.Sa.
Entendem, outrossim, os impetrantes, que a denominada “livre negociação” de que tratam as medidas provisórias editadas sobre a matéria, algumas já convertidas em lei, constitui forma de controle de preços, que além de inconstitucional, é impraticável.
Em face da importância da questão em referência, não apenas para o presente, mas sobretudo para o futuro, vem a Consulente solicitar o parecer de V.Sa. sobre a mesma e especialmente sobre o seguinte:

“a) O regime jurídico constitucional da escola particular admite o controle de preços das mensalidades por ela cobradas?

b) Na Constituição Federal de 1988, a escola particular é um meio pelo qual o Poder Público cumpre o seu dever de assegurar o direito de todos à educação, ou é instrumento de pluralismo de idéias?
c) A denominada “livre negociação”, de que trata a M.P. 244/90, é compatível com as leis de mercado ou é forma de controle de preços?

d) Do ponto de vista factual, tendo-se em vista as leis de mercado, qual a conseqüência do controle de preços das mensalidades escolares?”.

RESPOSTA
Artigo de extrema relevância da Constituição Federal possui a seguinte dicção:

“Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento no mínimo da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

§ 1º. A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir” (grifos meus).
Por ele, a União deve aplicar 18% da receita de todos os impostos, os Estados, Distrito Federal e Municípios 25% na manutenção e desenvolvimento do mesmo. Esta aplicação é a mínima permitida pela Constituição, podendo a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios ampliarem-na 
.

O discurso constitucional faz menção à receita bruta dos impostos, em fórmula que favorece o ensino sobremaneira, visto que, nas transferências, seu montante comporá os ingressos do ente federativo beneficiário.
Com efeito, se oferta o constituinte à União, percentual menor, é porque a União não é receptora de transferências, mas apenas doadora, razão pela qual os 18% representam percentual tão somente da receita líquida de todos seus impostos, sem exceção 
.

Estados e Distrito Federal devem destinar percentual maior (25%) porque são receptores de transferências da União e os Estados, simultaneamente, doadores de sua receita própria para os Municípios.

Os Municípios, em idêntico percentual, são apenas donatários.

O certo, entretanto, é que, via receita própria ou via receita de transferências, toda a receita bruta federal, estadual e municipal, nos percentuais mencionados, deverá ser destinada à educação, lembrando-se que o percentual de 18% da União se transforma em 25% na parcela transferida de seus impostos para Estados, Distrito Federal e Municípios.
Tais considerações realçam a extrema importância que o constituinte dá à educação, em concepção, de certa forma, acolhida pela lei suprema pretérita 
. 

Sendo a educação a meta maior dos governos que devem preparar as gerações futuras e melhorar o nível educacional das gerações atuais, o legislador maior torna obrigatória a oferta do ensino público, através da destinação de 1/4 das receitas brutas de impostos estaduais e municipais e quase 1/4 das receitas brutas dos impostos federais a finalidade tão elevada.
Mais do que isto, exige, por parte do Poder Público, a aplicação destas verbas, ao determinar, no § 2º do artigo 208, que:
“O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente” 
.

Ao tornar a autoridade pública responsável pelo não oferecimento do ensino obrigatório e gratuito, objetiva, o constituinte, demonstrar que o artigo 212 não é apenas programático, mas auto-aplicável e que, de rigor, praticamente 1/4 de toda a receita bruta de impostos no país deve ser ofertada ao ensino, com o que o Poder Público não pode se desculpar de falta de recursos. Em outras palavras, ao destinar aproximadamente 1/4 da receita dos 15 impostos do sistema nacional para educação, o constituinte pretende:

a) ofertar ensino a todos os brasileiros;
b) punir o governo que não ofereça tal ensino posto que recursos suficientes para oferendá-lo são-lhe assegurados 
.

A partir dessa nítida opção do constituinte para recuperação da qualidade, do nível e da extensão do ensino posto à disposição da sociedade, com recursos mais do que suficientes, compreende-se a razão de ser do artigo 208 da Constituição Federal assim descrito:

“O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: I. ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria; II. Progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino médio; III. atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino; IV. atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a 6 anos de idade; V. acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, segundo a capacidade de cada um; VI. oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando; VII. atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde 
.
Como se percebe, o constituinte impõe linha de conduta aos governos de todas as esferas, com nítida opção pela responsabilidade absoluta do Estado para ofertar ensino público e gratuito à sociedade, em que a qualidade é um de seus mais marcantes componentes.

No artigo 213, por outro lado, o constituinte admite destinar recursos públicos a escolas comunitárias, confessionais e filantrópicas desde que de caráter não. lucrativo e cujos excedentes financeiros sejam voltados exclusivamente à educação 
.

Está o artigo 213 assim redigido:
“Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitárias confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que: I. comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes financeiros em educação; II. assegurem a destinação de seu patrimônio a outra escola comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no caso de encerramento de suas atividades.
§ 1º. Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da lei, para os, que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede na localidade.

§ 2º. As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão receber apoio financeiro do Poder Público” 
.
E apenas admite o ensino privado, se este tiver, pelo menos, a mesma qualidade do ensino público, que, sobre ser ofertado a toda a sociedade, com os fartos recursos destinados pela Constituição, deve ser do mais elevado nível técnico.
Estão artigo 209 assim redigido:
“O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições: I. cumprimento das normas gerais da educação nacional; II. autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público” 
.
Da leitura dos dispositivos mencionados pode-se tirar, de imediato as seguintes conclusões:
1) a maior destinação de receita de impostos, em nível constitucional, é para a educação;
2) dos 15 impostos, aproximadamente 1/4 da receita bruta deve ser aplicada no incentivo e desenvolvimento do ensino;
3) o Estado deve ofertar ensino gratuito e público a toda a sociedade, sem exceção sob pena de responsabilidade da autoridade, nível e qualidade superior 
;
4) se não tiverem fins lucrativos, estabelecimentos privados podem receber recursos do Estado para atender o desiderato maior do desenvolvimento do ensino;

5) a iniciativa privada pode dedicar-se  ao ensino, desde que mantenha a qualidade que a escola pública deve ofertar, subordinada às normas gerais de educação nacional, que dizem respeito apenas a currículo e qualidade, como se verá adiante;

6) a escola privada pode existir, no regime de livre iniciativa, tendo consciência seus detentores, de que seu campo de atuação deverá ser limitado, VISTO QUE O ENSINO É GARANTIDO A TODA SOCIEDADE GRATUITAMENTE E EM ELEVADO NÍVEL, pois dos impostos que a sociedade paga ao Estado deve ele, em suas três esferas, destinar quase 1/4 à educação 
.
Colocadas tais premissas, já se pode avançar sobre o papel do ensino privado conformado pelos constituintes.

Se o Estado é obrigado:

1) a  ofertar ensino gratuito a toda a sociedade;

e

2) a Constituição garante recursos para que assim aja, 
qual será o papel que a escola privada deve preencher?
De rigor, aquele de melhorar ainda mais o nível do ensino, por investimentos maiores, contratação de professores mais qualificados e inovação equipamental, que permita a pesquisa e a pluralidade de idéias, assim como outras alternativas educacionais.

De início, a escola privada no pode concorrer com a pública, posto que esta é gratuita, obrigatória e extensível a toda a sociedade, sob pena de responsabi1idade da autoridade que não o fizer, inclusive de bom nível, pois para tanto há recursos oficiais 
.
À evidência, o requisito do inciso II do artigo 209 é despiciendo, visto que se for, a escola privada, de pior qualidade que a pública, que é gratuita, ninguém a procurará. Repita-se que a escola pública tem que ser de boa qualidade, pois o Poder Público Federa1, Estadual e Municipal TÊM SOBEJOS RECURSOS RETIRADOS DA SOCIEDADE para garantir sua elevada qualidade.
Ora, à nitidez, se a iniciativa privada decidir ingressar -não supletivamente, visto que não há espaço, a suprir em regime em que o ensino é obrigatório e gratuito- na área educacional, é para ofertar melhor qualidade, única forma de conseguir atrair estudantes. E, para isto, necessitará de investimentos, que só poderão ser retirados dos próprios estudantes, que, se não desejarem estudar nas escolas particulares, têm a garantia constitucional do ensino gratuito ofertado, em bom nível, pelo Poder Público 
.
Ora, quanto maior o investimento com professores e equipamentos, meridianamente, tanto mais elevado deverá ser o pagamento por tais serviços, razão pela qual, se uma escola cobrar muito mais do que a inflação e do que qualquer outra escola, mas ofertar, em nível de qualidade de ensino, patamar muito superior às outras escolas, à evidência, será algo extremamente desejável, posto que estará permitindo que o ensino evolua para cima e não: seja nivelado por baixo.
Se seus preços ficarem fora do mercado e ela não conseguir alunos, irá adaptar-se reduzindo sua qualidade ao nível da capacidade de pagamento deles 
.
O certo é que, quanto maior for o nível de investimento equipamental e no elemento humano, tanto maior será a necessidade de elevar as mensalidades, as quais só serão pagas por aqueles que o desejarem, visto que NINGUÉM PODERÁ FICAR SEM EDUCAÇÃO EM FACE DO ENSINO DEVER SER PÚBLICO, OBRIGATÓRIO E DE ELEVADO NÍVEL, para tanto havendo recursos constitucionais garantidos pelo artigo 212.
Por essa linha de entendimento, há de se compreender que o artigo 209 da Constituição Federal exige apenas que se observem as normas gerais de educação nacional e a qualidade do ensino. São esses os únicos requisitos colocados na Constituição e mais nenhum para a presença da iniciativa privada na educação.
Claramente, o preço não está entre as normas gerais de educação, visto que se estivesse o ensino assegurado a toda a sociedade, não poderia ser gratuito. A gratuidade é a inexistência de preço e a inexistência de preço está assegurada a todo o brasileiro que recorrer ao ensino público, pois o Estado para tanto tem recursos indicados na Constituição, ou seja, 1/4 aproximadamente de toda a receita bruta nacional de impostos 
.
Ora, se o preço do ensino privado não é matéria de normas gerais de educação nacional, que só cuidam de sua qualidade e espectro, não pode sobre ele se manifestar o Poder Público. Ele terá que ser tanto maior quanto melhor for a qualidade do ensino prestado, devendo- ser sempre incentivado seu aumento para que seja desenvolvida sua qualidade, em nível semelhante ao dos países evoluídos. Claramente, em níveis que o próprio mercado possa suportar, até porque o mercado --e no o governo- é que determinará tais limites.

De resto, é o que acontece com os países que querem crescer, sempre. Há universidades na Espanha que ofertam ensino de alta qualidade remunerado pelas mensalidades superiores às de outras escolas. Em Cleveland, as Faculdades dedicadas à pesquisa mais especializada na Medicina, são sustentadas por alguns mecenas e pelos alunos, que pagam mais do que pagariam a outras escolas para receberem ensino também melhor
.
O sistema constitucional brasileiro de ensino é, portanto, um sistema racional, na medida em que, repito:
1) oferta recursos ao Estado para que este proporcione ensino gratuito a toda a sociedade;
2) O setor privado pode desenvolver o ensino, sendo, por tal atividade, remunerado, sem qualquer limite de preço.
De resto, é o que determina o artigo 174 da Constituição Federal assim redigido:
“Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá, na forma de lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado” (grifos meus) 
.

Pelo dispositivo, o planejamento econômico do Estado é meramente indicativo para o segmento privado. Será determinante para o setor público ou para o setor privado, que venha a receber incentivos fiscais do setor público, como as escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas que tenham recebido recursos públicos 
.

Para as escolas privadas, não, posto que têm que sobreviver com seus próprios recursos.
No caso, à evidência, não se aplica também o § 4º do artigo 173, assim redigido:
“A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros”.
O artigo comporta uma dupla leitura. Pela primeira, o lucro abusivo seria limitado à dominação de mercados ou eliminação de concorrência. Pela segunda, qualquer tipo de lucro abusivo seria punido 
.

Em relação à primeira leitura, à evidência, não há que falar em dominação de mercado ou eliminação de concorrência, na medida em que o Poder Público é que o domina e tem recursos para dominá-lo. Deve oferecer ensino público e gratuito a toda a sociedade, sob pena de responsabilidade. Não há, pois, como o setor privado dominar um mercado que a Constituição já declara ser do próprio Estado. 
Em relação à segunda leitura, controle de preços não é controle de lucros. O lucro abusivo não é determinado pelo preço elevado, mas pela diferença entre o preço cobrado e o custo do serviço prestado. E, à evidência, nem a SUNAB, nem o CADE são os órgãos administrativos responsáveis para examinar a matéria 
.

Ora, se não pode o Estado impor um planejamento à iniciativa privada e o artigo 212 declara que a escola particular pode ser explorada pela iniciativa privada, a matéria de lucros arbitrários não se coloca, visto que estaria relacionada não ao Ministério da Educação, mas ao da Justiça, em face de ser o CADE o órgão subordinado a este Ministério.

Já me manifestei no passado --e reitero no presente-- que a SUNAB não é órgão para fiscalizar o ensino, sendo sua atuação nitidamente maculadora da ordem constitucional, sempre que pretenda executar congelamento de preços ou política de preços do ensino, mormente em matéria na qual a atuação da escola privada é paralela e não essencial.
Tentar controlar o preço do ensino, como o de um desodorante, sobre representar mentalidade subdesenvolvida e preconceito ideológico, em nada contribui para a manutenção e o desenvolvimento do ensino, mas para sua deterioração, num projeto de regressão cultural voltado para deformar as futuras gerações.
De rigor, é fato inconteste a queda de qualidade do ensino no país. Desde que, no Plano Cruzado, pretendeu-se congelar o preço do ensino e das abobrinhas, os bons professores foram abandonando as escolas, incapazes de remunerá-los dignamente, os investimentos deixaram de ser feitos e a igualdade do ensino privado só não caiu mais, por causa daqueles que continuaram lutando contra aquela inútil e corrosiva inconstitucionalidade, não se submetendo a tal tratamento 
.
Como advento da nova Constituição, tal deletério controle de preços, que acelerou decididamente a queda do nível de ensino no país, foi afastado, conforme demonstrou o Seminário sobre controle de preços da Academia Internacional de Direito e Economia, pelas conferências proferidas por Miguel Reale, Manoel Gonçalves Ferreira Filho, Celso Bastos, Hamilton Dias de Souza, Geraldo de Camargo Vidigal, Manoel Pedro Pimentel, Antonio Carlos Mendes, Tércio Ferraz Sampaio, Marco Aurélio Greco, Alfredo Buzaid e eu mesmo, visto que o artigo 170, inciso IV da Constituição Federal faz menção à livre concorrência, que é absolutamente incompatível com qualquer congelamento ou tabelamento 
.
De resto, a Heritage Foundation demonstrou em sua pesquisa “Quarenta séculos de controle de preços”, que nunca uma técnica de combate à inflação foi tão ineficaz quanto esta, que desde Hamurabi até o presente, sempre tem provocado mais inf1ação e menos desenvolvimento 
.
Desta forma, pela junção dos artigos 209, 174 e 170, inciso IV, da Constituição Federal, à evidência, em matéria de ensino --que não pode ter o mesmo tratamento econômico ofertado aos desodorantes ou às abobrinhas-- qualquer imposição de política de preços é rigorosamente inconstitucional, sobre ser deletéria e corrosiva, no que diz respeito à sua queda de qualidade. O, que, infelizmente, por não cumprirem os governos sua obrigação constitucional, termina por atingir a atuação do setor privado 
.
E aqui chego ao ponto fulcral das questões, que passo a analisar, perfunctoriamente, à luz do que já escrevi.
À evidência, a M.P. 244/90 é manifestamente inconstitucional. Pretende interferir, em matéria de preço de serviço, de forma inadmissível para a ordem econômica, condicionando-o à imposição dos pais e alunos e não daqueles que detêm o empreendimento. É como se pretendesse dar a Herodes a presidência da Fundação do Bem Estar do Menor. Nada mais irracional, inconstitucional e de resultado previsível, na

medida em que os pais dos alunos exigirão sempre preços menores e qualidade maior, sem perceber que o ensino apenas se desenvolverá adequadamente se o Estado fornecê-lo a todos e a iniciativa privada investir pesadamente para ofertar qualidade superior, na pluralidade de soluções alternativas, cobrando o preço justo pela sua atuação, que será aquele do mercado.
Não pode o Estado declarar que sua responsabilidade de ofertar ensino gratuito é de impossível consecução, porque utilizou o dinheiro de ensino em atividades de maior ou menor licitude, consciente de que violentava a

Constituição. Não pode o Estado declarar, por outro lado, que o setor privado é obrigado a fazer o que a Constituição não exige, ou seja, fornecer o ensino que o Estado não oferece, não pelo nível de preço que os investimentos em professores e equipamentos exigem, mas por aqueles preços determinados pelos alunos e por seus pais 
.
Nada me parece mais ilógico, incompreensível, inconstitucional e absurdo, sobre ser a mais valiosa contribuição para a derrocada da escola privada, que ainda sustenta, com dificuldade, o nível de ensino no país.
Afronta, pois, todo o espírito que norteou a conformação dos artigos 208, 209, 212 e 213 da Constituição Federal, a M.P. n. 244/90, sendo de tão manifesta inconstitucionalidade que me custa visualizar hipótese mais maculadora do texto supremo, do que aquela que me é submetida 
.
Em face do exposto, passo a responder apenas sucintamente às questões formuladas:
1) Não.
2) É instrumento de pluralismo de idéias.
3) Não.

4) Um processo deletério de redução da qualidade do ensino nacional, que poderá levar o país a se tornar uma terra de analfabetos diplomados. 

S.M.J.

São Paulo, 30 de novembro de 1990.

� A equipe da Price Waterhouse assim o comenta: 


“Com relação à Constituição de 1967, o texto constitucional vigente aumenta o limite mínimo dos recursos a serem aplicados pela União, anualmente, na manutenção e desenvolvimento do ensino, de 13% para 18%. A destinação dos recursos estaduais, municipais e do Distrito Federal permanece em 25%, no mínimo.


Vedada a vinculação da receita de qualquer imposto a órgão, fundo ou despesa, o texto constitucional vigente permite, no entanto, que se destine a arrecadação de impostos à manutenção do ensino (vide comentários ao art. 167, IV). Outrossim, cumpre salientar que a obrigação contida na norma abrange também as receitas de impostos provenientes de transferências” (A Constituição do Brasil 1988, Ed. Price Waterhouse, 1989, p. 804).


�  Escrevi: “O artigo 153 elenca sete impostos como sendo os da competência da União, a saber: importação de produtos estrangeiros; exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; renda e proventos de qualquer natureza; produtos industrializados; operações de crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos ou valores mobiliários; propriedade territorial rural; grandes fortunas, nos termos de lei complementar.


O elenco da União está reduzido em relação à Carta anterior, cujo artigo 21 apresentava o repertório que se segue: “Art. 21. Compete à União instituir imposto sobre: I. importação de produtos estrangeiros, facultado ao Poder Executivo, nas condições e nos limites estabelecidos em lei, alterar-lhe as alíquotas ou as bases de cálculo; II. Exportação, para o estrangeiro, de produtos nacionais ou nacionalizados, observado o disposto no final do item anterior; III. propriedade territorial rural; IV. Renda e proventos de qualquer natureza, salvo ajuda de custo e diárias pagas pelos cofres públicos na forma da lei; V. produtos industrializados, também observado o disposto no final do item I; VI. operações de crédito, câmbio e seguro ou relativas a títulos ou valores mobiliários; VII. serviços de comunicações, salvo os de natureza estritamente municipal; VIII. produção, importação, circulação, distribuição ou consumo de lubrificantes e combustíveis líquidos ou gasosos e de energia elétrica, imposto que incidirá uma só vez sobre qualquer dessas operações, excluída a incidência de outro tributo sobre elas; IX. a extração, a circulação, a distribuição ou consumo dos minerais do país enumerados em lei, imposto que incidirá.uma só vez sobre qualquer dessas operações, observado o disposto no final do item anterior; e X. transportes, salvo os de natureza estritamente municipal”.


Perde, pois, a União 5 impostos, a saber: os três únicos, o de transportes e o de comunicações, que passam para os Estados, ganhando em contrapartida o imposto sobre grandes fortunas.


Mantém-se, portanto, em sua competência os três impostos regulatórios (I.E., I.I. e IOF), com o que as relações comerciais externas, as operações de câmbio e concernentes à política monetária ficam sob seu controle, no que agiram bem os constituintes, pois, nitidamente, impostos a serem geridos pela União, como guardiã do equilíbrio político-financeiro e econômico da Federação. 


Os impostos regulatórios, todavia, no mais das vezes objetivam menos a arrecadação e mais a instrumentalização de mecanismos do que evitar distorções nas relações comerciais, monetárias e cambiais, que poderiam afetar o comércio interno e


externo.


De rigor, o melhor sistema para as competências impositivas exclusivas plasmadas na Constituição seriam a outorga de competência impositiva à União de quatro impostos, a saber: um imposto sobre a renda, um imposto regulatório de importação e exportação, um imposto de circulação de bens utilizados na produção e no comércio e acréscimo de serviços e um imposto sobre o patrimônio, retirando-se competência impositiva direta a Estados e Municípios, mas ofertando a Estados e Municípios participação direta e automática em todos eles (3). Os contribuintes estariam sujeitos aos quatro tipos de tributação conhecidos: renda, patrimônio, circulação e regulatórios e não teriam que conviver com um sistema complicado, com multiplicação de escriturações para fatos geradores comuns (IPI, ICMS, IVV, ISS ou I.R. Federal e Estadual), posto que os fatos geradores gerariam uma única incidência.


Por outro lado, os Estados e Municípios não precisariam manter estruturas excessivas para obter a proliferação de incidências, como que a máquina arrecadatória seria menor, as obrigações incidentes sobre os contribuintes menores, os quatro tipos de fatos imponíveis tributados e a repartição da receita federal automática, já no ato do pagamento do imposto pelo sujeito passivo da relação.


A comunidade Econômica Européia, cujo nível de civilização parece-me -salvo opinião diversa de especialistas brasileiros- um pouco superior à nossa, adotou não apenas um imposto de característica federativa –ou confederativa- que é o IVV, como fez com que este incidisse sobre as operações hoje incididas por IPI, ICMS, IVV e ISS. A receita lá é maior, a máquina arrecadadora menor e a vida do contribuinte não é atormentada pela proliferação de obrigações acessórias e pela busca penosa de aconselhamento no cipoal legislativo criado. Aqui a receita é menor, a máquina administrativa consideravelmente maior, os contribuintes desestimulados pela proliferação de tributos superpostos, o mais das vezes, com violação do sistema.


Os constituintes, todavia, optaram nitidamente pela forma mais complicada, não aceitando a bem sucedida experiência européia, apesar de terem o exemplo da má sucedida experiência brasileira anterior. E, desta forma, preferiram adotar claramente os mecanismos complicados, as incidências superpostas, à luz da preservação de uma autonomia federativa, que nem oferta tranqüilidade aos entes federativos, nem à sociedade que os sustenta.


E para a União optaram nitidamente por reduzir os impostos de sua competência, sobre deles retirar participação maior para os outros entes, embora não se preocupassem na redução de atribuições, antes as aumentando.


Resta saber como utilizará a União de sua competência impositiva nos 7 impostos que lhe restaram” (Comentários à Constituição do Brasil, 6º volume, tomo I, Saraiva, 1990, p. 233/234/235/236/237).


� Sobre o § 4º do artigo 176 da Constituição anterior, assim redigido: “Anualmente, a União aplicará nunca menos de 13%, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 25%, no mínimo, da receita resultante de impostos, na manutenção e desenvolvimento do ensino”, Manoel Gonçalves Ferreira Filho ensina: Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino. A Emenda nº 24 restabeleceu imperativo que constava da Constituição de 1946, no art. 169. Em face do dispositivo ora em exame, existe a obrigação, para a União, para os Estados e para os Municípios, de aplicar parcela de sua receita proveniente de impostos (e não da receita tributária em geral) na “manutenção e


desenvolvimento do ensino”.


Note-se que o texto fala em "ensino” e não em “educação”. Educação tem, na Constituição, um sentido mais amplo do que ensino. É toda a formação que é dada ao jovem “no lar e na escola”, como está no caput deste artigo. Ensino é a preparação intelectual dada na escola, seja no primeiro, seja no segundo, seja no terceiro grau. A distinção tem importância porque, mandando aplicar parcela da receita de impostos no ensino, a Constituição busca fornecer meios para que se dê instrução (insista-se) de primeiro, segundo ou terceiro grau ao brasileiro. Assim, as despesas com educação, que não sejam em ensino, ou seja, em instrução, não devem ser computadas para inteirar a parcela que a Constituição determina devam ser aplicadas no ensino.


A aplicação da referida parcela deve ser na “manutenção”, quer dizer, no custeio do ensino, ou no seu “desenvolvimento”, o que engloba a ampliação do sistema de ensino e o seu aprimoramento. Mas ampliação e aprimoramento que diretamente se reflitam no ensino, formal, escolar” (Comentários à Constituição Brasileira, 6ª ed., 1986, p. 709).





� José Afonso da Silva ensina: “O dever estatal com a educação implica a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, cada qual, com seu sistema de ensino em regime de colaboração mútua e recíproca, destinando, anualmente, a União não menos de dezoito por cento da receita de impostos, e os Estados e Municípios, cada um, no mínimo, vinte e cinco por cento da receita de impostos, compreendida a proveniente de transferências, com prioridade de aplicação no ensino obrigatório. Esses recursos, como qualquer outro recurso público, serão destinados à escola pública. Faculta-se, por exceção, dirigir recursos públicos a escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, inclusive por meio de bolsa de estudos a quem demonstrar insuficiência de recursos, quando houver falta de vagas e cursos regulares na rede pública na localidade da residência do educando.


6. Ensino pago e ensino gratuito:


O art. 206, IV, assume o princípio da gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais, devendo o Estado assegurá-lo, desde já, ao ensino fundamental e garantir a progressiva extensão da gratuidade ao ensino médio (art. 208, I e II). O princípio do art. 206, IV, significa que onde o ensino oficial, em qualquer nível, já é gratuito, não poderá passar a ser pago. Onde é pago, se for fundamental, deverá passar imediatamente a ser oferecido gratuitamente, e se for médio, a entidade pública mantenedora deverá tomar providência no sentido de que, progressivamente, se transforme em gratuito.


A gratuidade do ensino oficial nos três níveis -fundamental, médio e superior- é velha tradição do sistema educacional brasileiro” (Curso de Direito Constitucional Positivo, 5ª ed., Ed. Revista dos Tribunais, 1989, p. 702/703)


� Celso Bastos esclarece: “A Educação é direito de todos e dever do Estado e da família. Tem por objetivo o pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para a cidadania e sua qualificação para o trabalho. Esta será ministrada com base nos princípios fixados no art. 206, dentre os quais se destaca o inc. IV que determina a gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais. Daí surgirem os dois sistemas fundamentais de ensino. O público, sustentado pelo Estado, e o privado, aberto à iniciativa privada e sujeito ao cumprimento das normas gerais de educação nacional e à avaliação de qualidade pelo Poder Público (art. 209).


O Estado se desonera de seu dever de educar, satisfazendo aos incisos do art. 208; saliente-se aí o dever do Estado em matéria de ensino fundamental, que é obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não tiverem acesso na idade própria. Esta obrigatoriedade e esta gratuidade deverão, gradativamente, ser estendidas ao ensino médio. Dispositivo muito importante é o § 2º do mesmo art. 208, que diz que o não-oferecimento do ensino obrigatório importa responsabilidade da autoridade competente” (grifos meus) (Curso de Direito constitucional, 11ª ed., Saraiva, 1989, p. 368).


�  Walter Ceneviva esclarece: “O art. 208  especifica as garantias que incumbem ao Estado para o adimplemento de seu dever para com a educação. O principal dever é pertinente ao ensino obrigatório, fundamental, gratuito, inclusive para os que a ele não tiveram acesso na idade própria. O acesso à educação é direito público subjetivo, inalienável. Chama-se direito público subjetivo à educação o poder atribuído pela Constituição a todas as pessoas que, querendo recebê-la do Estado, exijam deste as medidas próprias para sua satisfação.


A importância atribuída ao ensino fundamental vincula individualmente os encarregados do setor, pois o § 2º do art. 208 considera que seu não-oferecimento, ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade competente. Para pensar na referida norma em nível constitucional é necessário ter presente que o Brasil apresenta índices muito altos de analfabetismo, a dificultarem a transposição dos princípios ideais para o plano do concreto. Basta comparar nossa situação com a Argentina, que tem menos de 5% de analfabetos, concentrados estes, em maior número, no extremo sul do país, na Patagônia, para acentuar a magnitude do trabalho.


O programa quantificador da educação destinado a eliminar o analfabetismo é desejável, mas não esgota as alternativas viáveis. 


A gratuidade e a acessibilidade da escola são imprescindíveis” (grifos meus)  (Direito Constitucional Brasileiro, Saraiva, 1989, p. 288).


� Toshio Mukai explicita: “O art. 213 somente admite que os recursos públicos sejam destinados, quando não utilizados pelo próprio poder público, às escolas comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas em lei, que atendam a certas condições. Portanto, não poderá mais o Poder Público, a qualquer título subsidiar ou subvencionar organizações particulares de ensino que não atendam a tais condições.


O § 2º do art. 213 admite apenas que as atividades universitárias de pesquisa e extenso recebam apoio do Poder Público. Portanto, somente as atividades de extensão universitária e de pós-graduação podem receber apoio financeiro e público” (Administração Pública na Constituição de 1988, Saraiva, 1989, p. 153).


� José Carlos Cal Garcia interpreta a intenção do constituinte, dizendo: “Pelo texto constitucional a educação e a cultura ganham preeminência só comparável aos três Poderes do Estado. Foi feito, talvez, o que já deveria ter acontecido há cem anos. A responsabilidade da educação, que se perdia na irresponsabilidade onimoda do governo, é definida e localizada. A educação passa a ser servida e gerida por um aparelhamento paralelo ao do governo. a grande obra permanente do regime democrático. A obra de longo alcance. Ao lado dela, a função do governo é próxima e imediata. Pela educação forma-se o homem e, mais, conquista-se a justiça social. É saudável, portanto, que a obra educacional se faça sem os atropelos da obra do governo, sem abalos políticos, mas com espírito de permanência, que a gesto democrática de docentes, alunos, funcionários e representantes da comunidade assegura.


O direito à educação faz-se um direito de todos, porque a educação já não é um processo de especialização de alguns para certas funções da sociedade, mas a formação de cada um e de todos para a sua contribuição à sociedade nacional, que se quer construir com a modificação do tipo de trabalho e do tipo de relações humanas. 


A Constituição Federal, ao proclamar esse direito à educação, formou a consciência de que uma sociedade democrática é, por excelência, a sociedade que oferece aos seus membros igualdade de oportunidade educativas” (Linha  Mestras da Constituição de 1988, Saraiva, 1989, p. 201).


� Wolgran Junqueira Ferreira assim o comenta:


“Este artigo decorre do inciso III do	artigo	206 que, dentre os princípios consagrados pela filosofia educacional abraçada pela Constituição sustenta o pluralismo de idéias e de instituições de ensino, públicas e privadas. O ensino é livre à iniciativa privada. Entretanto, devem ser observadas as seguintes regras: a) cumprimento das normas gerais de educação nacional. Não poderão as escolas privadas se furtarem ao estrito cumprimento do currículo das escolas públicas e da carga horária de cada matéria; b) devem ser autorizadas e avaliadas quanto à qualidade de ensino, pelo Poder Público. O ato de autorização deve ser precedido de uma vistoria das instalações físicas e da capacidade do cargo docente. Após a autorização vem o ato de reconhecimento que se materializa na verificação do bom andamento da escola” (Comentários à Constituição de 1988, 1ª ed., Ed. Julex, 1989, p.1081/1082).





� A responsabilidade poderá ser inclusive civil, na medida em que se quantifique prejuízos à comunidade, valendo os esclarecimentos de Helly Lopes Meirelles: “A responsabilização civil dos servidores por danos causados a terceiros no exercício de suas atividades funcionais depende da comprovação da existência de dolo ou culpa de sua parte, em ação regressiva proposta pela pessoa jurídica de direito público obrigada, objetivamente, à reparação do dano, nos termos do art. 37, § 6º, da Constituição da República.


De fato, o § 6º, do art. 37, estabelece a responsabilidade sem culpa, por isso denominada objetiva, das entidades de direito público (União, Estados, Distrito Federal, Municípios e suas autarquias) e de direito privado prestadoras de serviços públicos, pelos prejuízos causados a terceiros em decorrência da atividade administrativa. Todavia, o dispositivo constitucional veda a transferência dessa responsabilidade ao servidor imputável, impondo o seu chamamento a juízo, não pelo lesado, mas pela entidade interessada em ressarcir-se, a qual, para tanto, deverá demonstrar a culpa do referido servidor em ação autônoma” (Direito Administrativo Brasileiro, 15ª ed., Ed. Revista dos Tribunais,1990, p. 387/388).


� A Comissão Mista do Congresso Nacional, encarregada de examinar a M.P. 244, reconhece que a obrigação do Estado é ofertar ensino gratuito e exigir das escolas privadas apenas o que determina o artigo 209, admoestando inclusive o Governo, ao dizer: “.. ela parece ter-se excedido nesse zelo pela coisa pública em que o coletivo prepondera sobre o individual, sobre o privado e o particular.


Os abusos ou os mercantilismos desarrazoados, na expressão utilizada pela Exposição de Motivos n 175, não se corrigem com o descumprimento à norma constitucional que, em matéria de educação, de um lado obriga o Poder Público a investir na escola pública, dotando-a de um padrão de qualidade capaz de competir com suas congêneres privadas e, de outro, que as escolas particulares cumpram o que preceitua o art. 209 da Carta Magna” (parecer n. 76, de 1990-CN).


� Pinto Ferreira ensina:	 “Partindo da marca zero, a irresponsabilidade do Estado progride continuamente para uma extensão e alargamento dos casos de responsabilidade e da maneira de engajá-los.


Fórmulas regalengas simbolizam a marca zero inicial ou o princípio da irresponsabilidade. “Le roi ne peut mal faire” e “The king can do no wrong”. Aos poucos passou-se para o princípio da responsabilidade objetiva”, acrescentando: “Em 1948, o STF reconheceu a responsabilidade pública por dano provocado por ato praticado com base em lei, ulteriormente declarada inconstitucional (RDA, 20:42). Outras decisões e responsabilidades por mau funcionamento do serviço (STF, RE 20.372, de 25/4/1958); inércia administrativa (STF, RE 61.387,de 29/5/1968); responsabilidade por danos provenientes de enchentes de chuvas torrenciais, cuja restauração no passado exigia providências que foram omitidas (STF, no Agl 58.561, de  23/10/1973, RTJ, 70:704).


A adoção da teoria do administrativo foi admitida sucessivas vezes em decisões judiciais (RDA, 122:172; 87.221)” (Comentários à Constituição Brasileira, 2º volume, Saraiva, 1990, p. 405/406).


� Manoel Gonçalves Ferreira Filho, ao comentar o artigo 1º, mostra que a garantia constitucional para o desenvolvimento da pessoa humana é ainda mais abrangente, ao dizer: “Cidadania. Enfatizando cidadania, a nova Constituição brasileira quer apostar a indispensabilidade da participação popular na tomada das decisões políticas. O povo brasileiro deve ser composto de cidadãos, participantes ativos do exercício do poder democrático, não de súditos de qualquer poder, mesmo democrático.


Dignidade da pessoa humana. Está aqui o reconhecimento de que, para o direito constitucional brasileiro, a pessoa humana tem uma dignidade própria e constitui um valor em si mesmo, que não pode ser sacrificado a qualquer interesse coletivo.


Trabalho e livre iniciativa. Estes dois elementos são apontados como um dos fundamentos do Estado brasileiro. Isto significa que a organização econômica e social deverá apoiar-se neles como seus dois pilares fundamentais (v art. 170). 


Pluralismo político. Aqui se reconhece o valor intrínseco do pluralismo de idéias e opiniões no plano político. Conseqüência disso é a recusa de toda tese que vise, por exemplo, a implantar um partido único ou a estabelecer uma doutrina oficial. Neste ponto a Constituição põe em destaque um princípio que é considerado fundamental nas democracias de derivação liberal” (Comentários à Constituição Brasileira de 1988, volume 1, Saraiva, 1990, p. 19).





� Caio Tácito escreve: “O ensino terá como parâmetro a igualdade nas condições de acesso e permanência na escola; a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber; o ensino público e a iniciativa privada compartilham a missão educacional, assegurada a pluralidade de idéias e de concepções pedagógicas. A Educação deve endereçar-se a todas as classes e a todos os níveis e idades. Às crianças até seis anos de idade no atendimento em creches e pré-escolas; aos jovens e adolescentes na oferta dos três graus de ensino, obrigatório e gratuito no ensino fundamental, com extensão progressiva ao ensino médio e o acesso aos níveis mais elevados, segundo a capacidade de cada um; o ensino noturno regular oferece oportunidade aos que trabalham, garantindo o acesso à escola ao trabalhador adolescente. O ensino fundamental gratuito contemplará também os que a ele não tiverem acesso na idade própria e aos portadores de deficiência será oferecido atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino.


O acesso ao ensino obrigatório e gratuito não será apenas uma faculdade ou uma regalia. Importa, em virtude de norma expressa, em direito público subjetivo, a se traduzir, portanto, na viabilidade de prestação jurisdicional. E a omissão ou oferta irregular do ensino obrigatório pelo Poder Público gera a responsabilidade da autoridade competente” (A Constituição Brasileira 1988 - Interpretações, 1ª ed , Forense Univ , 1988, p. 418).


� Apesar de discordar da escola única proposta por Pontes de Miranda, que a meu ver elimina a pluralidade de idéias e a criatividade do aluno, este reconhece que a gratuidade deve ser, num processo evolutivo, apenas ofertada aos que a desejarem: “b) Sabe--se, e é o bastante, que a evolução é marcada: a) pela gratuidade sem a obrigatoriedade; b) pela gratuidade aos que prefiram a escola pública e obrigatoriedade do ensino primário para todos; c) pela escola única (gratuidade, obrigatoriedade da escola pública para todos, promoção por seleção) (Comentários à


Constituição de 1967, tomo VI,  Forense, 1987, p. 339).


� Jesús García Lopez escreve: “Más atrás se hizo alusión a este derecho al tratar del derecho a la educación, pero es aquí donde puede ser considerado en toda su amplitud. Por lo demás, los bienes de la cultura están contenidos, como parte esencial, en el bien común de la sociedad civil, y de esta suerte el derecho respecto de ellos viene a ser una concreción del derecho a participar en el bien común.


Como ocurre con el derecho a la educación este derecho a los bienes de la cultura puede presentarse de dos maneras: una pasiva, como el derecho de todos los ciudadanos a que se les haga partícipes de la cultura, y otra activa, como el derecho de los gobernantes o de otras personas a impartir la cultura o a crear centros donde esa cultura se imparta. Veamos primero este derecho presentado de forma pasiva.


Todos los ciudadanos tienen derecho a participar del bien común o a beneficiarse de él en la medida de su capacidad y de su efectiva cooperación al mismo. Pero una parte importantísima de ese bien común está constituida por los bienes de la cultura. Luego todos los ciudadanos tienen derecho a los bienes de la cultura según su capacidad y según la función social que realicen” (Los derechos humanos en Santo Tomás de Aquino, Ed. EUNSA, Pamplona, 1979, p. 199).


� Miguel Reale ensina: “Vem, a seguir, o art. 174 que tem sido o cavalo de batalha dos que persistem em proclamar a natureza intervencionista do Estatuto Político de 1988. Nada melhor do que a reprodução desse preceito: “Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado exercerá na forma da lei (note-se) as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indicativo para o setor privado”.


Em face de um texto tão claro, custa-me crer que se possa pensar em dirigismo econômico, cuja característica principal é a natureza imperativa e não meramente indicativa do planejamento para os particulares, considerados individualmente ou consorciados em empresas.


Dir-se-á que o Estado é configurado como “Agente normativo e regulador” da economia, mas, a esta altura da evolução histórica, a afirmação contrária daria provas de preocupante irrealismo. O importante é que se declare, tal como consta do mencionado art.174, que, naquela qualidade, o Estado deverá exercer suas funções de fiscalização e planejamento “na forma da lei”. Mais uma vez o princípio de legalidade baliza a ação estatal e de modo puramente indicativo.


Praticam, pois, um grande erro aqueles que não contribuem com uma interpretação objetiva e serena do texto constitucional, assumindo atitude hostil ou depreciativa perante o Estatuto de 1988, o qual, apesar das múltiplas contradições que o comprometem, abre clareiras à defesa tão necessária da livre iniciativa, o que quer dizer da economia de mercado” (Aplicações da Constituição de 1988, Forense, 1990, p. 15).





� Tais entidades são, inclusive, beneficiadas por imunidade constitucional exposta no artigo 150, inciso VI, letra “c”, da Constituição Federal, assim redigido: “Art. 150. Sempre juízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios .....VI. instituir impostos sobre:... c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, atendidos os requisitos da lei”.


� Celso Bastos hospeda a segunda leitura:


“No que toca ao aumento arbitrário dos lucros de que reza a Constituição, a Lei nº 4.137/62 nos fornece uma conceituação no seu art. 2º, II, in verbis: “Elevar sem justa causa os preços, nos casos de monopólio natural ou de fato, com o objetivo de aumentar arbitrariamente os lucros sem aumentar a produção”.


O dispositivo subconstitucional dá uma interpretação razoável do que a Constituição possa entender por aumento arbitrário dos lucros. Na verdade o aumento da lucratividade, em tese, não é condenável, visto que ele exprime o êxito do empresário. Daí porque a adjunção do adjetivo “arbitrários”. De fato, para que o lucro se torne inconstitucional, cumpre que ele resulte de uma situação sobre a qual o detentor do meio de produção possui uma situação de força. É arbitrário, portanto, todo aumento de lucratividade que decorra de uma decisão empresarial, aproveitando-se de uma situação objetiva de mercado distorcido, que não faça corresponder a este aumento uma queda nas vendas. Isto ocorre nas situações de monopólio. De fato, sendo único o fornecedor, as leis de mercado deixam de operar e o aumento de preços tornar-se-á impositivo ao adquirente de bens e serviços, por falta de alternativas. É verdade que todo monopólio apresenta limites. Além de um certo ponto o aumento de preços não redunda em acréscimo de lucratividade. A venda do produto cai; o consumidor preferirá não adquiri-lo ou procurará algum sucedâneo muito remoto e precário. Mas dentro de certos limites a situação monopolística de mercado leva sem dúvida a um aumento da lucratividade sem um desejável aumento da produção” (Comentários à Constituição do Brasil, 7º volume, Saraiva, 1990, p. 101/102).





� José Afonso da Silva escreve: “A livre concorrência está configurada no art. 170, IV, como um dos princípios da ordem econômica. Ela é uma manifestação da liberdade de iniciativa e, para garanti-la, a Constituição estatui que a lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros


(art. 173, § 4).


08 dois dispositivos se complementam no mesmo objetivo.Visam tutelar o sistema de mercado e especialmente proteger a livre concorrência, contra a tendência açambarcadora da concentração capitalista. A Constituição reconhece a existência do poder econômico. Este não é, pois, condenado pelo regime 


constitucional. Não raro esse poder econômico é exercido de maneira anti-social. Cabe, então, ao Estado intervir para coibir o abuso.


Quando o poder econômico passa a ser usado com o propósito de impedir a iniciativa de outros, com a ação no campo econômico, ou quando o poder econômico passa a ser o fator concorrente para um aumento arbitrário de lucros do detentor do poder, o abuso fica manifestado” (Curso de Direito Constitucional Positivo, ob.cit., p. 664).





� No caso, o D.L. 2284/86 pecava por outra Inconstitucionalidade que denunciei à época:


“Ora, chegando a este ponto percebe-se, claramente, que o Decreto-lei 2284/86, que surgiu como legislação ordinária, não poderia revogar disposições complementares, por ser veículo subordinado e inferior. Em outras palavras, não poderia normar o Decreto-lei 2284/86 matéria de possível regramento apenas por lei complementar, sendo, pois, em tudo o que agrediu o D.L. 532/69, notória e incorrigível inconstitucionalidade.


À evidência, se o Decreto-lei 2284/86 não poderia regrar matéria submetida à disciplina jurídica mais elevada, muito menos os Decretos nºs 93.893/87 e 93.911/87 teriam tal força modificadora, até porque são estes meros reguladores de parte daquele. E o regulamento pode, no máximo, explicitar, em nível não legislativo, a matéria ofertada, em nível legislativo, pelos veículos admitidos por processo pertinente albergado pela Constituição.


Por todo o exposto, percebe-se, com inequívoca clareza, a imprestabilidade do D.L. 2284/86 e Decretos nºs 93.893/87 e 93.911/87 para alterar dispositivos de conteúdo complementar.


Esta é a razão pela qual a notória inconstitucionalidade dos veículos utilizados é realçada, principalmente, porque exige a lei


complementar, para sua aprovação, de “quorum” qualificado.Ora, nem o decreto-lei, nem a lei delegada poderiam ser utilizados para dispor sobre matéria que não lhes diz respeito, a não ser que o recesso congressual tivesse sido imposição superior, como no caso dos D.Ls. 406 e 834, ou seja, por determinação de Ato Institucional, que Federal e que hoje é de impossível utilização, pois revogado” (Direito Tributário e Econômico, Ed. Resenha Tributária,1987, p. 213/214).





� O Seminário realizou-se em julho de 1989, no Hotel Maksoud, tendo o artigo 170, inciso IV, fulcro do debate, a seguinte dicção:


“A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: .... IV. livre concorrência”.





� “Concluímos que, embora tenha havido alguns casos em que os controles, ao menos aparentemente, abrandam os efeitos da inflação por um breve espaço de tempo, sempre fracassaram a longo prazo. A razão básica disso é que eles não atacaram a verdadeira causa de inflação, que é um aumento dos meios de pagamento superior ao aumento da produtividade. Desde os tempos mais antigos, os governantes tentaram resolver seus problemas financeiros aviltando a moeda ou emitindo moedas quase sem valor, mas de um elevado valor nominal; com a moderna tecnologia, os governos dos últimos séculos passaram a dispor de máquinas de imprimir. Quando estas medidas provocaram a inf1ação, 05 mesmos governantes utilizavam os controles de salários e preços” (“Quarenta séculos de controles de preços e salários”, Ed. Visão, p. 17).





�  Tércio Sampaio Ferraz Jr. explicita o artigo 174, dizendo: “O artigo 174 da Constituição Federal autoriza a instauração de um dirigismo econômico?


A questão foi discutida largamente no curso da exposição. Em poucas palavras deve-se reconhecer que a Constituição repudia o dirigismo econômico.


Onde quer que se admitam a livre iniciativa e a propriedade privada dos bens de produção não há lugar para tal dirigismo, entendido como uma direção geral da economia que funciona na base de um plano geral obrigatório para executantes e destinatários” (“A economia e o controle do Estado”, O Estado de São Paulo, p. 50, 4/6/89).


� É, de resto, o que esclarece Schubert de Farias Machado, ao dizer: “É evidente que o Poder Público pode, e deve, controlar a iniciativa privada no desempenho da atividade educacional.


Tal controle, porém, há de ser apenas técnico, nos termos do art. 209 da Constituição Federal. A Constituição não admite, nem seria razoável que admitisse, qualquer controle financeiro dos estabelecimentos de ensino particular, porque, como sobejamente demonstrado, tal controle terminaria por levar ao aniquilamento do ensino particular, do que decorreria a denegação do direito a todos assegurado pelo art. 205 da Constituição Federal.


Ressalte-se que a CONSTITUIÇÃO FEDERAL permitiu a iniciativa privada na educação como forma de assegurar a prevalência dos princípios que norteiam uma sociedade pluralista, entre os quais a liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o saber, e o pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, expressamente elencadas como fundamentais na atividade de ensino. A escola privada, segundo a CONSTITUIÇÃO FEDERAL, não é meio para garantir-se o ensino às pessoas carentes. Não é destinada a suprir a deficiência da escola pública. É antes, e acima de tudo, instrumento para assegurar o pluralismo ideológico.


Sem qualquer valia, portanto, é o argumento que poderia aos menos atentos parecer procedente, de que os proprietários de colégios precisam ajudar o Estado no atendimento dos filhos de pais que se encontram com salários congelados.


O Estado pode, e deve, evitar abusos eventualmente Cometidos pelos proprietários de colégios particulares, mas	 a única forma legítima de fazê-lo é oferecendo escola pública gratuita, de boa qualidade e em quantidade suficiente” (Repertório IOB de Jurisprudência nº 18/90, p.360). 





� A idêntica conclusão chegou o eminente magistrado Geraldo Apoliano Dias da 5ª Vara da Justiça Federal do Ceará, ao dizer: “A Medida Provisória recém-editada, pelas mesmas razões já expostas, é inconstitucional. Estriba-se ela numa possibilidade de controle de preços dos estabelecimentos privados de ensino e tal, com a Carta de 1988, não é mais juridicamente possível --as instituições privadas de ensino submetem-se apenas (é. sempre válido lembrar) ao controle técnico (se respeitam as normas gerais de educação nacional e se ministram ensino em padrão de qualidade) do Estado” (sentença 364/90, MS 09.0002438-2 - classe 02000, 16/08/90, p. 24).
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